
 
 

Termo de referência-Contratação de serviços técnicos especializados 

(Mapeamento em práticas de sustentabilidade) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Projeto: Rede de Abastecimento Territorial, Extrativismo e Comercialização da 

Produção das Cooperativas da Agricultura Familiar – RedeCoopNorte&Nordeste 

Meta: 8.1 – Mapeamento técnico em práticas de sustentabilidade 

Abrangência Territorial: Estados do Pará, Tocantins e Maranhão 

Entidade Contratante: Confederação de Cooperativas da Agricultura Familiar e 

Economia Solidária- Confederação Unicafes 

CNPJ: 35.947.694/0001-53  

2. APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o objeto, o escopo, 

as diretrizes técnicas, metodológicas e operacionais para a contratação de 

empresa especializada na execução de serviços de mapeamento técnico em 

práticas de sustentabilidade, no âmbito do Projeto RedeCoopNorte&Nordeste. 

Este Termo de Referência constitui instrumento orientador da contratação e da 

execução dos serviços, servindo de base para a apresentação de propostas, 

bem como para o acompanhamento, a fiscalização e a validação dos produtos a 

serem entregues. 

3. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

mapeamento, sistematização e análise das práticas de sustentabilidade 

desenvolvidas por cinco (05) cooperativas atendidas pelo Projeto 

RedeCoopNorte&Nordeste, localizadas nos estados do Pará, Tocantins e 

Maranhão, compreendendo a elaboração de plano metodológico, a coleta e 

análise de dados, a organização de base de dados estruturada, a produção de 

relatório técnico analítico e o desenvolvimento de portfólio institucional de 

divulgação, em atendimento à Meta 8.1 do Projeto. 

4. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

Realizar o mapeamento, a sistematização e a análise técnica das práticas de 

sustentabilidade desenvolvidas pelas cooperativas selecionadas, com vistas a: 

 



 
 

• Identificar e registrar as práticas existentes; 
 

• Classificar as práticas segundo critérios técnicos de sustentabilidade; 
 

• Analisar resultados, desafios e potencialidades; 
 

• Produzir conhecimento técnico estruturado, passível de disseminação 
institucional e de uso estratégico pela Confederação UNICAFES. 
 

5. ESCOPO DO SERVIÇO 
 
A execução dos serviços deverá abranger, obrigatoriamente, as 
seguintes etapas: 
 
5.1Planejamento Metodológico 
 

• Elaboração de plano metodológico detalhado; 
 

• Definição dos critérios técnicos de sustentabilidade; 
 

• Definição dos instrumentos de coleta de dados; 
 

• Apresentação do plano metodológico à Confederação UNICAFES 
para validação prévia. 

 
5.2 Coleta de Dados 
 

• Levantamento de informações junto às cooperativas indicadas; 
 

• Aplicação de entrevistas, questionários e análise documental; 
 

• Registro sistemático, padronizado e organizado das informações 
coletadas. 

 
5.3 Sistematização e Análise Técnica 
 

• Organização das informações em base de dados estruturada; 
 

• Análise técnica das práticas identificadas; 
 

• Classificação e tipologia das práticas de sustentabilidade; 
 

• Identificação de desafios, oportunidades e boas práticas. 
 



 
 

5.4 Produção dos Produtos 
 

• Elaboração de relatório técnico analítico; 
 

• Desenvolvimento de portfólio institucional de divulgação; 
 

• Preparação e apresentação final dos resultados. 
 

6. CRITÉRIOS TÉCNICOS DE SUSTENTABILIDADE 
O mapeamento deverá considerar, de forma integrada e contextualizada, 
os seguintes eixos: 
 

• Sustentabilidade Ambiental: uso responsável de recursos naturais, 
manejo sustentável e redução de impactos ambientais; 

 

• Sustentabilidade Social: inclusão social, geração de trabalho e 
renda, participação dos cooperados; 

 

• Sustentabilidade Econômica: viabilidade econômica, agregação de 
valor e acesso a mercados; 

 

• Governança e Gestão: organização interna, transparência, 
processos decisórios e gestão democrática. 

 
A empresa contratada poderá propor ajustes ou complementações 
metodológicas, desde que previamente validados pela Confederação 
UNICAFES. 

7. ENTREGÁVEIS E PADRÕES MÍNIMOS 
 
7.1 Plano Metodológico 
 

• Documento claro, objetivo e aplicável; 
 

• Contendo metodologia, critérios, instrumentos e cronograma de 
execução. 

 
7.2 Base de Dados 
 

• Formato digital editável; 
 

• Informações padronizadas e organizadas; 
 

• Possibilidade de atualização futura. 
 



 
 

7.3 Relatório Técnico 
 

• O relatório técnico deverá conter, no mínimo: 
 

• Contextualização do Projeto; 
 

• Metodologia aplicada; 
 

• Caracterização das cooperativas; 
 

• Análise técnica das práticas mapeadas; 
 

• Tipologia e síntese dos resultados; 
 

• Recomendações técnicas. 
 
7.4 Portfólio Institucional 
 

• Linguagem acessível e visual; 
 

• Destaque às práticas mapeadas; 
 

• Adequação para uso institucional e de divulgação. 

8. CRONOGRAMA 

Data  Etapa 

Publicação do TR 30/01/2025 

Recebimento das propostas 30/01/2025 a 01/02/2025 

Análise e seleção das propostas 01/02/2025 

Assinatura do contrato e início da 
execução  

01/02/2025 

 

9. ACOMPANHAMENTO E VALIDAÇÃO 

A Confederação UNICAFES realizará o acompanhamento técnico da 

execução dos serviços, podendo: 

• Solicitar ajustes e complementações técnicas; 

• Validar ou reprovar os entregáveis apresentados; 

• Solicitar esclarecimentos técnicos adicionais. 

Os ajustes solicitados deverão ser realizados sem ônus adicional, desde 

que não impliquem alteração do objeto da contratação. 

10. ENVIO DAS PROPOSTAS 



 
 

As empresas interessadas em participar da presente seleção deverão 

encaminhar proposta financeira para execução até as 18:00 do dia 

01/02/2025 exclusivamente pelo e-mail: projetosuzano@unicafes.org.br 

Identificar o campo assunto como: PROPOSTA MAPEAMENTO EM 

BOAS PRÁTICAS. 

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1O processo de contratação será organizado pela comissão de 

compras e contratações da CONFEDERAÇÃO UNICAFES, podendo 

convocar entidades parceiras/financiadoras. 

11.2. A empresa selecionada será obrigada a fornecer, em até dois dias 

úteis, toda a documentação necessária para a contratação e 

comprovação dos requisitos obrigatórios deste edital, se solicitado(a). 

11.3 O presente Termo de Referência passa a produzir efeitos a partir de 

sua publicação e de sua vinculação ao respectivo instrumento de 

contratação. 

 

 

 

Brasília, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Fátima de Lima Torres  

Presidenta  

Confederação Unicafes 
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